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Senhor Presidente: 

 

 

 

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, que em contato com a Secretaria de Obras para 

providências a fim de iluminar o trecho da Rua Olavo Bilac, onde não há a 

benfeitoria. 

Ocorre que com a falta da iluminação o trecho é muito escuro, o 

que  representa grande risco para os moradores da rua e usuários daquele trecho, 

já que facilita a ação de vândalos e infratores da Lei. 

Sala  das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena,  07 de maio de 2012 

 

 

 

Claudinei Millan Pessoa 

= Vereador – PSB = 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 07 de maio de 2012 
 

_________________________ 
Nelson Nabor Buzinaro 

= Presidente = 


